
MENSAGEM Nº 597 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art. 

55-D da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao cargo de Diretora do Conselho 
Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com mandato de quatro anos. 

 
 

Brasília, 11 de novembro de 2022. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 618/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 18 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora MIRIAM WIMMER, para ser reconduzida ao
cargo de Diretora do Conselho Diretor da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, com
mandato de quatro anos.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 18/11/2022, às 17:33, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3746193 e o
código CRC 41712BDA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.009102/2022-02 SUPER nº 3746193

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0














































































































GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 347129135982022

MIRIAM WIMMERNOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SQN 303 BL E NRO 304

JUNTO AO GDF

085.757.807-35

ASA NORTECIDADE:

CPF:

FINALIDADE:

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 14 de fevereiro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 16/11/2022 às 17:41:48 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.


